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 Lei nº 74, de 30 de Dezembro de 1998 

Prefeitura Municipal de Seropédica
Secretaria Municipal de Governo 
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ATOS DO PREFEITO

LEI MUNICIPAL Nº 769 DE 26 DE OUTUBRO DE 2022

 “Desafeta Bem Público de Uso Comum (Praça) e Afeta na qualidade de Uso Especial (Uni-
dade Básica de Saúde) e dá outras providenciais”.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS, Prefeito do Município de Seropédica, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 74 da Lei Orgânica do Município, 
faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica retirada a afetação do Bem Público Municipal de Uso Comum situado na QUA-
DRA Nº 55 (CINQUENTA E CINCO), do loteamento denominado “Fazenda Caxias”, Sero-
pédica, matriculado sob o nº 10099, ficha 01, livro 02 do 1º Ofício de Itaguaí, onde para fins 
legais e conforme averbado no registro de imóvel foi destinado à construção de uma Praça 
Pública.
Art.2º Passa a estar novamente afetado o referido imóvel, desta vez na qualidade de Uso 
Especial, para fazer constar a destinação de uma Unidade Básica de Saúde.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Seropédica-RJ, 26 outubro de 2022.
LUCAS DUTRA DOS SANTOS

Prefeito Municipal



BOS Boletim Oficial
do Município de Seropédica BOS Boletim Oficial

do Município de Seropédica

Seropédica
Quarta-feira, 26 de Outubro de 2022
Ano V - Nº 1.135 - Edição extraordinária 3

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 77/2022, REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATI-
VO N.º 8795/2022, EDITAL Nº 058/CPL/2022 - PREGÃO  PRESENCIAL

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SEROPÉDICA ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE FAZENDA.
CONTRATADA: CENTRO NACIONAL DE PESQUISA EM INFORMÁTIVA - CNPI.
CNPJ N.º: 01.874.717/0001-25
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA SOLUÇÃO WEB SER-
VIÇOS INTELIGENTE DE AUTOATENDIMENTO SIMULTÂNEO, COM EMULAÇÃO 
HUMANA, ATRAVÉS DA CRIAÇÃO DE ASSISTENTE VIRTUAL INTELIGENTE E APP 
MOOBILE IOS/ANDROID.
PRAZO: A VIGÊNCIA DESTE TERMO SERÁ DE 12 (DOZE) MESES, CONTADOS A PAR-
TIR DA DATA DA SUA ASSINATURA.

O VALOR GLOBAL DO CONTRATO SERÁ DE R$ 1.306.997,40 (UM MILHÃO TREZEN-
TOS E SEIS MIL NOVECENTOS E NOVENTA E SETE REAIS E QUARENTA CENTA-
VOS).
NOTA DE EMPENHO PARCIAL: Nº 1130/2022

PARA FISCALIZAR O CUMPRIMENTO DO OBJETO DO PRESENTE CONTRATO E EM 
CUMPRIIMENTO AOS DISPOSITIVOS LEGAIS PERTINENTES, O MUNICIPIO INDICA-
RÁ SERVIDORES PARA EFETUAR A EFETIVA FISCALIZAÇÃO EM CUMPRIMENTO 
AO ART. 67 DA LEI FEDERAL Nº 8666/93.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI N.º 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES.

DATA: SEROPÉDICA, 20 DE OUTUBRO DE 2022.

1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO Nº 051/2021, VISANDO A SUA PRORROGAÇÃO, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SEROPÉDICA ATRAVÉS DA SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E I.V MULTIPROF DEDETIZAÇÃO, LIMPEZA SERVI-
ÇOS LTDA, NA FORMA ABAIXO.

		  Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE SEROPÉDI-
CA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF nº 01.604.139/0001-07, com 
sede na Rua Maria Lourenço, nº 18, Centro, Seropédica, Estado do Rio de Janeiro, nes-

te ato representado pelo Ilmo. Secretário Municipal de Educação, Sr. Marciel Falcão Pe-
queno, podendo ser encontrado na sede da Secretaria Municipal de Educação, doravante 
denominado simplesmente MUNICÍPIO, e, de outro lado, a Empresa I.V MULTIPROF DE-
DETIZAÇÃO, LIMPEZA SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ nº 32.797.765/0001-90, com sede na Rua Sofia, 149 – Centro – Nilópolis/RJ, dora-
vante simplesmente denominado CONTRATADA, em consonância ao contido no processo 
administrativo 3680/2021, de acordo com as Lei nº 8.666/93, convencionam este 1º Termo 
Aditivo visando a prorrogação do contrato nº051/2021, mediante as seguintes cláusulas e 
condições:

Cláusula Primeira – Do Objeto - Prorrogação
		  Constitui o objeto do presente Termo Aditivo, a prorrogação do Contra-
to nº 051/2021, com base no artigo 57, inciso II, da Lei Federal 8.666/93, a partir do dia 
20/09/2022, por doze meses.

Cláusula Segundo – Do Valor
		  O valor global do contrato R$ 1.425.894,60 (um milhão, quatrocentos e 
vinte e cinco mil, oitocentos e noventa e quatro reais e sessenta centavos)

Cláusula Terceiro – Da Dotação Orçamentária
		  As despesas decorrentes de aditamento correrão por conta da dotação 
orçamentária da Secretaria Municipal de Educação, conforme abaixo:
Elemento nº 3.3.90.39.05 –demais serviços de terceiros - pessoa jurídica;

Cláusula Quarta – Da Publicação
		  Será providenciado a publicação resumida do presente Termo, que é 
condição indispensável para sua eficácia, nos termos do art. 61, Parágrafo Único, da Lei n° 
8.666/93, ressalvado o disposto no art. 26 desta Lei

Cláusula Quinta – Da manutenção das condições de execução do Contrato
		  Ficam mantidas todas as demais cláusulas do contrato, ora ratificados 
neste instrumento.

Cláusula Sexta – Disposições Finais
		  Fica eleito o foro da Comarca de Seropédica, para dirimir quaisquer dúvi-
das oriundas do presente termo, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais 
especial ou privilegiado que seja.

		  E, por estarem às partes, justas e acordadas, assinam o presente Termo 
Aditivo em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, a fim de 
que produzam, após sua publicação, os legais e devidos efeitos.

			   Seropédica,20 de setembro de 2022.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
MARCIEL FALCÃO PEQUENO

CPF Nº 088.744.497-04
MUNICÍPIO

I.V MULTIPROF DEDETIZAÇÃO, LIMPEZA 
SERVIÇOS LTDA 

AFRA RAFAELLA SILVA DE ASSIS
CPF Nº 152.411.157-06

CONTRATADA

Testemunhas:
1.__________________________________________

2.__________________________________________

OMITIDO NO BOLETIM OFICIAL Nº1104, DO DIA 22 DE OUTUBRO DE 2022.
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